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EDITAL Nº 52/2021 – PPGL/UNICENTRO

RESULTADO DO EDITAL 51/2021-PPGL/UNICENTRO
DA AVALIAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

Os docentes candidatos a professor permanente do Programa de Pós-graduação em Letras
devem,  em  primeiro  lugar,  FIRMAR  compromisso  com  o  programa,  atendendo  os  seguintes
critérios:

1. Cumprir e fazer o regulamento da Instituição, do PPGL e as diretrizes da CAPES;
2. Ministrar as disciplinas atribuídas pela coordenação;
3. Orientar os candidatos selecionados dentro da linha de pesquisa em que se candidatou;
4. Desenvolver  projeto  de  pesquisa  na  linha  a  qual  se  candidatou,  atendendo  à  área  de

concentração do Programa, aderência e articulação com as linhas de pesquisa;
5. Publicar em periódicos equalizados, atendendo às demandas da área;
6. Participar das atividades propostas e envolver-se na organização de eventos propostos pelo

PPGL.

Quanto ao atendimento aos critérios publicados,  no Edital de Credenciamento e Recredenciamento
dos docentes, ressalte-se que:

1 – Recredenciam-se os docentes conforme as linhas de pesquisa:

Docentes Linha de Pesquisa Docentes Linha de Pesquisa

Edson Santos Silva
Cláudio José de Almeida
Mello
Cibele Krause Lemke
Cristiane Malinoski
Luciane Baretta
Luciane Trennephol da 
Costa
Neide Garcia Pinheiro
Nilcéia Valdati

Linguagens,
Leitura,

Interpretação

Celia Bassuma Fernandes

Denise Gabriel Witzel

Éverly Pegoraro

Loremi Loregian Penkal

Maria Cleci Venturini

Nincia Cecilia Ribas Borges 

Teixeira

Texto, Memória,
Cultura

2- Os projetos e produções estão de acordo com a área de concentração do PPGL, com as
linhas e disciplinas do programa.

Página 1 de 2



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO- OESTE/UNICENTRO

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPESP
PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO EM LETRAS - PPGL

3- O Recredenciamento  entra  em vigor a  partir  de 1º  de janeiro de 2022,  ressalvando-se que o
número exigido de produções qualificadas pode ocorrer todos os anos, considerando a avaliação da
área pela CAPES.

Comissão de Avaliação:

Profa. Dra. Maria Cleci Venturini (Presidente)

Profa. Dra. Nilcéia Valdati (Vice-presidente)

Prof. Dr. Cláudio de Almeida Mello

Profa. Dra. Luciane Trennephol da Costa

Profa. Dra. Luciane Baretta

Profa. Dra. Loremi Loregian Penkal

Profa. Dra. Nincia Cecilia Ribas Borges 

Publique-se.

Guarapuava, 6 de dezembro de 2021. 

Profª. Drª. Maria Cleci Venturini 
Coordenadora do Programa de Pós- Graduação Stricto

Sensu em Letras 
Portaria 88/2021-GR/UNICENTRO
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